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Art. 2º O quantitativo de vagas do Auxílio-Bolsa de Estudos, neste exercício, fica definido em 05
(cinco) vagas para cursos de Graduação e 16 (dezesseis) vagas para cursos de Pós-Graduação.
Art. 3º Fica estabelecido o período de 10 a 29 de maio de 2023 para que os interessados
protocolem seus requerimentos, via sistema eletrônico de informações (SEI), com a documentação
discriminada abaixo:
I - Documentação para Habilitação no Processo Seletivo - Modalidade Graduação:
Anexo I da Resolução TRE-AM n.º 03/2010 devidamente preenchido;
Carta demonstrativa da aplicabilidade do curso nas atividades desenvolvidas, pelo(a) servidor(a)
interessado(a), no âmbito do TRE-AM;
Comprovante ou reserva de matrícula em curso de graduação, devendo este ser autorizado ou
reconhecido pelo MEC e oferecido por instituição de ensino superior devidamente credenciada;
Portaria do MEC de credenciamento da instituição de ensino superior em EAD, somente no caso
de curso oferecido através do ensino à distância.
II - Documentação para Habilitação no Processo Seletivo - Modalidade Pós-Graduação:
Anexo II da Resolução TRE-AM n.º 03/2010 devidamente preenchido;
Carta demonstrativa da aplicabilidade do curso nas atividades desenvolvidas, pelo(a) servidor(a)
interessado(a), no âmbito do TRE-AM;
Comprovante ou reserva de matrícula em curso de pós-graduação oferecido por instituição de
ensino superior devidamente credenciada;
Portaria do MEC de credenciamento da instituição de ensino superior em EAD, somente no caso
de curso oferecido através do ensino à distância.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
Presidente do TRE/AM

PORTARIA Nº 446, DE 8 DE MAIO DE 2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, considerando a
Resolução CNJ nº 227, de 15 de junho de 2016, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do
Poder Judiciário c/c Resolução TRE/AM Nº 13, de 9 de fevereiro de 2021, bem como o teor do
Processo Eletrônico - SEI n. 2335-69.2023.6.04.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o regime de teletrabalho à servidora EDNA LIMA DE ARAÚJO, Analista
Judiciário - Área Administrativa, matrícula 2.301.897, lotada na Seção de Benefícios - SEBEN
/COPES/SGP, cujo período dar-se-á a contar de 12/05/2023 a 07/11/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
Presidente do TRE/AM

PORTARIA Nº 434, DE 3 DE MAIO DE 2023
Atualiza e consolida a composição da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral,
do Assédio Sexual e da Discriminação do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas - Primeiro Grau
de Jurisdição.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, considerando o teor da
Resolução CNJ n. 351, de 28.10.2020, que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, bem como
indicações presentes no Processo Administrativo Digital - PAD nº 16.762/2022,
RESOLVE:

Art. 1º Fica consolidada a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio
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Art. 1º Fica consolidada a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio
Sexual e da Discriminação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas - Primeiro Grau
de Jurisdição.
Parágrafo Único. A comissão referida no caput terá a seguinte composição:
I - Dra. Lídia de Abreu Carvalho Frota - Juíza Auxiliar da Presidência do TRE/AM (Presidente da
Comissão);
II - Dra. Danielle Monteiro Fernandes Augusto - Juíza Eleitoral da 35ª ZE - Autazes/AM (Vice-
Presidente);
III - Euzébio Rodrigues Cardoso Júnior - Analista Judiciário, servidor indicado pelo Sindicato dos
Servidores da Justiça Eleitoral do Estado do Amazonas - SINJEAM (Coordenador da Comissão);
IV - Adrianne Lins Guimarães - matricula 00996, lotada no Gabinete da Diretoria Geral, servidora
indicada pela Presidência;
V - Thiago Marques Fonseca - Técnico Judiciário, Chefe de Cartório da 59ª ZE - Manaus/AM,
servidor indicado pelo Fórum Eleitoral;
VI - José Iran dos Santos Brito, Técnico Judiciário, Chefe de Cartório da 40ª ZE - Manaus/AM;
VII - Arley Fabrício Alves Barbosa, Analista Judiciário, Chefe de Cartório da 35ª ZE - Autazes/AM;
VIII - Roberta Façanha Palhano, colaboradora terceirizada; e
IX - Rayna Lorena Ferreira Barroso - estagiária lotado na COPES/SGP.
Art. 2º A Comissão constituída por este Ato tem como principais atribuições:
I - monitorar, avaliar e fiscalizar a adoção da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio
Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no TRE/AM;
II - contribuir para o desenvolvimento de diagnóstico institucional das práticas de assédio moral e
sexual;
III - solicitar relatórios, estudos e pareceres aos órgãos e unidades competentes, resguardados o
sigilo e o compromisso ético- profissional das áreas técnicas envolvidas;
IV - sugerir medidas de prevenção, orientação e enfrentamento do assédio moral e sexual no
trabalho;
V - representar aos órgãos disciplinares a ocorrência de quaisquer formas de retaliação àquele(a)
que, de boa-fé, busque os canais próprios para relatar eventuais práticas de assédio moral ou
sexual;
VI - alertar aos gestores sobre a existência de ambiente, prática ou situação favorável ao assédio
moral ou assédio sexual;
VII - fazer recomendações e solicitar providências às direções dos órgãos, aos gestores das
unidades organizacionais e aos profissionais da rede de apoio, tais como:
a) apuração de notícias de assédio;
b) proteção das pessoas envolvidas;
c) preservação das provas;
d) garantia da lisura e do sigilo das apurações;
e) promoção de alterações funcionais temporárias até o desfecho da situação;
f) mudanças de métodos e processos na organização do trabalho;
g) melhorias das condições de trabalho;
h) aperfeiçoamento das práticas de gestão de pessoas;
i) ações de capacitação e acompanhamento de gestores e servidores;
j) realização de campanha institucional de informação e orientação;
k) revisão de estratégias organizacionais e/ou métodos gerenciais que possam configurar assédio
moral organizacional;
l) celebração de termos de cooperação técnico-científica para estudo, prevenção enfrentamento do
assédio moral e sexual.
VIII - articular-se com entidades públicas ou privadas que tenham objetivos idênticos aos da
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assédio moral e sexual.
VIII - articular-se com entidades públicas ou privadas que tenham objetivos idênticos aos da
Comissão, visando ao aprimoramento das medidas adotadas.
Parágrafo Único. A Comissão constituída por este Ato não substitui comissão de sindicância e/ou
processo administrativo disciplinar.
Art. 3º Fica revogada a Portaria TRE/AM nº 108, de 9 de fevereiro de 2023.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico.
Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins
Presidente do TRE/AM

PORTARIA Nº 441, DE 4 DE MAIO DE 2023
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, no uso das
competências que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso XII, do Regimento Interno, com
fundamento no art. 38, §1º, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, com redação dada pela Lei nº 9.527,
de 10.12.1997,
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução TRE/AM nº 001/2012, com redação conferida
pela Resolução TRE-AM n.º 21 de 10.08.2017, disciplinadora do procedimento de substituição, no
âmbito da Justiça Eleitoral do Amazonas, de servidores ocupantes de Funções Comissionadas ou
Cargos em Comissão;
CONSIDERANDO o SEI Nº ,0003788-02.2023.6.04.0000
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora requisitada JACQUELINE SOARES DE ALMEIDA DA SILVA,
ocupante da Função Comissionada de Assistente I da 24ª ZE - Itapiranga/AM, para responder, nos
períodos de 05.06.2023 a 07.06.2023 e 12.06 a 30.06.2023, pelo Posto de Atendimento de Silves
/AM, Termo de Itapiranga/AM, na Função Comissionada de Assistente I, em substituição ao
servidor Ederson de Oliveira Nogueira.
Art. 2º. LOTAR a servidora designada no artigo 1º desta Portaria na 24ª ZE - Silves - Posto de
Atendimento, nos períodos de 05.06.2023 a 07.06.2023 e 12.06 a 30.06.2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
Presidente do TRE/AM

PORTARIA Nº 420, DE 02 DE MAIO DE 2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRE/AM nº 001/2012, disciplinadora do procedimento
de substituição, no âmbito da Justiça Eleitoral do Amazonas, de servidores ocupantes de Funções
Comissionadas ou Cargos em Comissão;
CONSIDERANDO o teor da Resolução TSE nº 23.411, de 6.5.2014, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico (DJE/TSE), em 27.6.2014;
CONSIDERANDO ainda, o disposto na Resolução TSE nº 23.539/2017, publicada no DJE/TSE de
12.12.2017, que trata da estrutura e funcionamento dos postos de atendimento,
RESOLVE
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo elencados para exercerem as funções comissionadas de
Chefes de Cartórios, nível FC-6, em substituição ao titular, em razão de seus afastamentos:
I - Substituto: IDALIZIA TITO PANTOJA DE ALMEIDA
Unidade: Cartório Eleitoral da 13ª ZE/Canutama
Período (s): 03.05 a 06.05.2023
Titular: MARCOS KAWAMOTO

Ato de indicação: SEI nº 0003217-89.2023.6.04.0013
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